
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quinta-feira – Recife, 28 de Outubro de 2010 - DGP  nº  A 1.0.00.198

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 29 (Sexta-feira)

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

  
III – Assuntos Gerais e  Administrativos   

1.0.0.ALTERAÇÃO DE OFICIAL
         

1.1.0.Informação

Comunicou  o  Chefe  da  DGP-6  que  nos  dias  20  e  21OUT10  (quarta  e  quinta-feira), 
respectivamente, não foram protocolados os documentos entregues a DGP no sistema oficial de protocolo 
(SGNET), em virtude de falta de energia elétrica. (Nota nº 781/2010/DGP-6)

Comunicou o Chefe da DGP-6 que no dia 22OUT10 (sexta-feira), em virtude da instabilidade ao 
acesso do SGNET (Sistema Oficial de Protocolo), vários  documentos que deram entrada na Diretoria de 
Gestão de Pessoas deixaram de ser protocolados no referido sistema. (Nota nº 780/2010/DGP-6)

1.2.0.Férias - Concessão

Concedo  a contar de 05 de novembro de 2010, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 
ao ano de 2009, ao  Cap PM  Mat.960018- 3/DGP-3 –FREDERICO CEZAR DE MELO E SILVA, para 
gozo em trânsito neste país.(Nota nº 777/2010/DGP-6)

 

2.0.0.ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL
         

2.1.0.Frequencia - Comunicação

Comunicou a Chefe da 4ª Zona Eleitoral de Recife -TRE/PE, através do ofício 894/2010, datado 
de 06.09.2010, que a servidora pública desta Corporação, ora à disposição do TRE/PE, através do Ato nº 
1796/06, do Exmº. Sr. Governador do Estado, lotada no Posto Avançado de Fernando de Noronha, desta 4ª 
Zona Eleitoral,  matrícula n.º 146-5,   EDLEUZA MARIA SANTOS SILVA, Atendente PCPM-NM, 
teve frequência normal durante o   mês  de agosto de 2010.

Comunicou a Chefe da 4ª Zona Eleitoral de Recife -TRE/PE, através do ofício 894/2010, datado 
de 06.09.2010, que a servidora pública desta Corporação, ora à disposição do TRE/PE, através do Ato nº 
1796/06, do Exmº. Sr. Governador do Estado, lotada no Posto Avançado de Fernando de Noronha, desta 4ª 
Zona Eleitoral,  matrícula n.º 146-5,   EDLEUZA MARIA SANTOS SILVA, Atendente PCPM-NM, 
teve frequência normal durante o   mês  de agosto de 2010.(Nota nº 209/2010/DGP-5)

2.2.0.Dispensa Médica - Concessão

Concedi,  aos  servidores públicos desta Corporação, abaixo relacionados, dispensa do serviço, 
por motivo de doença comprovada mediante atestados médicos:
CARGO MATRÍCULA NOME A CONTAR DIAS

ASSIST. ADM. 346-8 MARIA NELMA DA SILVA 28.09.2010 02

ASSIST. ADM. 934-2 NELBIA REJANE DOS SANTOS 09.08.2010 05
(Nota nº 208/2010/DGP-5)
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.ALTERAÇÃO DE INATIVO
         

1.1.0.De Sargento

1.1.0.Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas

Origem: Portaria do Comando do 6º BPM nº. 054, de 30 de setembro de 2008.
Sindicante: Cap Mat. 940284-5 – Ednaldo Pereira Queiroz Júnior.
Sindicado: Sgt RRPM Mat. 10893 – Severino Souza de Oliveira.
Fato a apurar:  Manifestação prestada pela Sra. Amália Alves da Silva na Ouvidoria da Secretaria de 
Defesa Social em 07 de maio de 2008, na qual informa que o sindicado alugou um imóvel ao manifestante 
por cerca de dois anos, no entanto realizou o pagamente durante apenas de oito meses, quando mudou-se 
sem avisar nem pagar a dívida correspondente ao restante do tempo que ficou no imóvel. 

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da 
ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988.

2. Exsurge nos autos a reprovabilidade da conduta do militar, no entanto, durante a apuração dos 
fatos verificou-se que o sindicado foi submetido a Conselho de Disciplina através da Portaria do Comando 
Geral nº. 331, de 30 de abril de 2003, vindo a ser “excluído a bem da disciplina” no ano de 2005, não 
fazendo mais parte desta Corporação.

3.  O Encarregado do procedimento  investigatório  concluiu seu múnus  trazendo a  lume,  em 
Relatório de fls. 34 e 35, a cujos termos acima me reporto, que a presente Sindicância não identificou crime 
de natureza comum nem transgressão disciplinar por parte do sindicado. 

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:
1. Concordar com os termos do Relatório do Oficial Sindicante;
2. Remeter cópias do Relatório e desta decisão à Corregedoria Geral da SDS e ao 6º BPM;
3. Providenciar o devido arquivamento dos autos na DGP-7;
4. Publicar esta decisão em Boletim Interno desta DGP.

____x____

_______________________________________
HEITOR DE SOUZA LUNA – Cel PM 

 Diretor de Gestão de Pessoas 
                          
  CO N F E R E: 

  _____________________________________________
HENRIQUE GOMINHO FERRAZ –  Ten Cel  PM

 Diretor Adjunto Interino de Gestão de Pessoas 
Difusão: DGP-1,  DGP-2,  DGP-3,  DGP-4,  DGP-5,  DGP-6,  DGP-7,  DGP-8,  DGP-9,  DGP-10 e Subchefia do 
EMG.
MENSAGEM BÍBLICA
“Aquele, entretanto,  que guarda a sua palavra,  nele verdadeiramente tem sido aperfeiçoado o amor de 
Deus. Nisto sabemos que estamos nele.”(I João 2.5)


